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Projeto de Lei do Legislativo nº 15/2026

Dispõe sobre a recomposição e o pagamento retroativo de direitos funcionais aos servidores do Poder Legislativo do município de Registro, referentes ao período suspenso pela Lei Complementar nº 173/2020, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Registro APROVA:

Art. 1°  Fica assegurada a recomposição e o pagamento retroativo dos direitos funcionais aos servidores públicos em atividade do Poder Legislativo do Município de Registro, incluindo quinquênios, sexta-parte, licença-prêmio e demais vantagens equivalentes, nos termos da legislação vigente, relativamente ao período compreendido entre 28 de maio de 2020 e 31 de dezembro de 2021, cuja contagem foi suspensa pela Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020.
§ 1º  A recomposição de que trata o caput observará o disposto no art. 8º-A da Lei Complementar nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar nº 226/2026.

§ 2º  O reconhecimento e pagamento dos direitos observarão, obrigatoriamente, os requisitos legais específicos para a aquisição de cada vantagem funcional.

§ 3º  O disposto nesta Lei não se aplica aos servidores inativos e pensionistas, considerando que a recomposição prevista refere-se à contagem de tempo de efetivo exercício para fins de aquisição de vantagens funcionais, não se caracterizando como revisão geral de proventos ou recomposição automática de benefícios previdenciários. 

Art. 2º  A implementação do disposto nesta Lei observará, cumulativamente:

I – a existência de disponibilidade orçamentária e financeira;

II – o cumprimento do art. 169 da Constituição Federal e dos limites estabelecidos pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

III – a edição de Ato da Mesa Diretora regulamentando os procedimentos administrativos, critérios de apuração e cronograma de pagamento;

IV – a observância das normas de controle interno e externo aplicáveis.

Art. 3º  Os valores retroativos devidos pela Câmara Municipal serão atualizados em conformidade com a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, em especial os Temas 810 e 905, observando-se os seguintes critérios:

I – Até 08 de dezembro de 2021:

a) atualização monetária pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E);

b) juros de mora aplicados segundo o índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997;

II – A partir de 09 de dezembro de 2021:

a) para fins de atualização monetária e compensação da mora, será adotada, de forma uniforme e não cumulativa, a taxa SELIC, acumulada mensalmente, nos termos da Emenda Constitucional nº 113/2021;

b) é vedada a aplicação cumulativa da Taxa SELIC com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros de mora, nos termos da Emenda Constitucional nº 113/2021.

§ 1º  A atualização monetária incidirá desde a data em que cada parcela deveria ter sido paga, e os juros de mora a partir da configuração do atraso no pagamento da vantagem funcional, considerando-se cada parcela por competência mensal.

§ 2º  Os valores retroativos serão apurados com base na remuneração vigente à época da aquisição do direito, incluídos os reflexos legais cabíveis, nos termos da legislação aplicável.
§ 3º A aplicação dos critérios previstos neste artigo observará a legislação vigente, devendo ser realizada de forma uniforme para todos os servidores, conforme regulamentação por Ato da Mesa Diretora.
Art. 4º Os pagamentos retroativos de que trata esta Lei serão realizados conforme a disponibilidade orçamentária e financeira do Poder Legislativo, admitido o parcelamento, mediante critérios objetivos definidos em Ato da Mesa Diretora, observados:

I – a fixação de cronograma de pagamento com prazos determinados;

II – a observância da ordem cronológica de apuração dos valores devidos;

III – a adoção de critérios uniformes para todos os servidores beneficiários;

IV – a razoabilidade do número de parcelas, de modo a não comprometer a efetividade do direito reconhecido;

V – a compatibilidade com os limites de despesa com pessoal previstos na Lei Complementar nº 101/2000.

§ 1º  Os pagamentos observarão o limite remuneratório previsto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal.

§ 2º   Na hipótese de incidência do limite remuneratório, a limitação recairá preferencialmente sobre os valores retroativos, preservando-se a remuneração mensal corrente do servidor, podendo os valores não pagos ser quitados em competências futuras, observado o teto constitucional.

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário, especialmente à conta das seguintes classificações orçamentárias:

I – Projeto/Atividade 01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal, Elemento de Despesa 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (ficha 01), destinada ao pagamento do pessoal efetivo;

II – Projeto/Atividade 01.031.0001.2002 – Manutenção dos Serviços Legislativos, Elemento de Despesa 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (ficha 16), destinada ao pagamento do pessoal comissionado e subsídios.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Plenário “Vereador Daniel das Neves”, 04 de maio de 2026
	Heitor Pereira Sansão
Presidente



	Irineu Roberto da Silva
1ª Secretário
	Adier Pires da Silva
2º Secretário


PROTOCOLO N° 2041 /2026
JUSTIFICATIVA:

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar a recomposição e o pagamento retroativo de direitos funcionais aos servidores públicos em atividade do Poder Legislativo do Município de Registro, afetados pela suspensão da contagem de tempo de serviço determinada pelo art. 8º da Lei Complementar nº 173/2020.

Referida norma, editada em contexto excepcional de enfrentamento à pandemia da COVID-19, impôs restrições temporárias à evolução funcional dos servidores públicos, incluindo a vedação à contagem de tempo para fins de aquisição de vantagens como quinquênios, licença-prêmio e sexta-parte.

Com a superveniência da Lei Complementar nº 226/2026, que acrescentou o art. 8º-A à LC nº 173/2020, passou a ser expressamente admitida a recomposição da contagem de tempo anteriormente suspensa, abrindo-se a possibilidade jurídica de reconhecimento dos períodos aquisitivos e, por consequência, dos efeitos financeiros correspondentes.

Nesse contexto, a presente proposta visa conferir efetividade a essa autorização normativa, promovendo o reconhecimento dos direitos funcionais adquiridos pelos servidores durante o período de suspensão, com a devida recomposição de seus efeitos financeiros.

Importante destacar que o projeto não institui novas vantagens nem promove aumento remuneratório autônomo, limitando-se a viabilizar o pagamento de valores decorrentes de direitos já previstos na legislação vigente, cuja fruição restou temporariamente obstada por imposição legal superveniente. Trata-se, portanto, de medida de natureza declaratória e reparatória, voltada à recomposição de situações jurídicas consolidadas.

A proposta estabelece, ainda, parâmetros objetivos para a atualização dos valores retroativos, em conformidade com a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, especialmente os entendimentos firmados no Tema 810 STF e no Tema 905 STF, garantindo segurança jurídica, uniformidade de tratamento e previsibilidade na apuração dos valores devidos.

No tocante à responsabilidade fiscal, o projeto observa integralmente as disposições do art. 169 da Constituição Federal do Brasil de 1988 e da Lei Complementar nº 101/2000, condicionando a implementação dos pagamentos à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, bem como à observância dos limites legais de despesa com pessoal. Ademais, admite-se o parcelamento dos valores, como mecanismo de adequação à capacidade financeira do ente público, sem prejuízo do direito reconhecido.

A proposta também assegura a observância do teto remuneratório constitucional, previsto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal do Brasil de 1988, evitando pagamentos em desconformidade com os limites constitucionais e garantindo a regularidade da execução da despesa pública.

Cumpre ressaltar, ainda, que o alcance da medida restringe-se aos servidores em atividade, não se estendendo aos inativos e pensionistas, tendo em vista que a recomposição proposta refere-se exclusivamente à contagem de tempo de efetivo exercício para fins de aquisição de vantagens funcionais, não se caracterizando como revisão geral de proventos ou reestruturação de benefícios previdenciários.

Por fim, o projeto atribui à Mesa Diretora a regulamentação dos procedimentos operacionais necessários à execução da Lei, assegurando flexibilidade administrativa, transparência, padronização dos critérios de cálculo e aderência às exigências dos órgãos de controle interno e externo, em especial o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Diante do exposto, a presente proposição revela-se juridicamente adequada, fiscalmente responsável e administrativamente necessária, motivo pelo qual se submete à apreciação desta Casa Legislativa, com vistas à sua aprovação.

